
 

 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA Nº 275 (ORDINÁRIA) 

DE 25 DE MAIO DE 2022 
  

 Reunião PRESENCIAL 

Às dezesseis horas do dia vinte e cinco de maio de dois mil e vinte e dois, na Sede própria 1 

do CRQ-11ª Região, situada à Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Sala Um – Casa do 2 

Trabalhador - Bairro Calhau, foi realizada a Reunião Ordinária do Conselho Regional de Química-3 

11ª Região de nº 275 (duzentos e setenta e cinco). A Reunião foi presidida pela Sra. Zélia da 4 

Costa Soares – Presidente em exercício do Conselho Regional de Química-11ª Região, com a 5 

presença dos seguintes Conselheiros (Efetivos e Suplentes): Carlos Eduardo Lima de Oliveira, 6 

Djavania Azevedo da Luz, Francisco Ferreira Costa, Glaucia Correa de Oliveira, José Walter 7 

Gonçalves Silva; Romildo Martins Sampaio, Wiliam da Silva Cardoso,  Rogério de Mesquita Teles e 8 

Péricles Mendes Nunes com a seguinte Pauta: 1º)  Pareceres Analisados pelo Plenário: PESSOA 9 

FÍSICA: CANCELAMENTO DE REGISTRO: Processos: 864/22- Itala Kassia Pedroso Moreira Silva - 10 

Conselheira Djavania Azevedo da Luz – votou “... DEFERIR o pedido de Cancelamento de Registro 11 

pleiteado pela profissional [...] por estar amparada pelo que preconiza a Resolução Normativa 12 

N.º 178/2002. Vale lembrar que a baixa ou suspensão do registro não implica na impossibilidade 13 

deste CRQ efetivar cobrança de créditos pelos meios legais existentes, caso existam. Ainda, tão 14 

logo volte a exercer atividade na área da Química, deverá comunicar imediatamente ao CRQ-11ª 15 

Região, estando sujeita à assunção automática de todas as obrigações e penas pecuniárias 16 

previstas nos termos da Resolução Normativa N.º 284/2019 e em outros dispositivos legais 17 

oportunos. 889/22- Conceição de Maria Moraes Monteiro - Conselheira Djavania Azevedo da Luz 18 

voltou por “...DEFERIR o pedido de Cancelamento de Registro pleiteado pela profissional [...] por 19 

estar amparada pelo que preconiza a Resolução Normativa N.º 178/2002. Vale lembrar que a 20 

baixa ou suspensão do registro não implica na impossibilidade deste CRQ efetivar cobrança de 21 

créditos pelos meios legais existentes, caso existam. Ainda, tão logo volte a exercer atividade na 22 

área da Química, deverá comunicar imediatamente ao CRQ-11ª Região, estando sujeito à 23 

assunção automática de todas as obrigações e penas pecuniárias previstas nos termos da 24 

Resolução Normativa N.º 284/2019 e em outros dispositivos legais oportunos. 908/22- 25 

Washington Leão Teles – Conselheiro Péricles Mendes Nunes votou pelo “...DEFERIMENTO do 26 

cancelamento do registro profissional de WHASHINGTON LEÃO TELES em virtude de atender ao 27 

amparo legal; 2855/21 - Lucas Aragão Santos - Conselheiro Péricles Mendes Nunes baixou o 28 

processo em DILIGÊNCIA “Voto no sentido do senhor LUCAS ARAGÃO SANTOS que apresente 29 

junto ao Conselho Regional de Química – 11ª região dentro do prazo de 15 dias úteis, a partir do 30 

recebimento desta decisão uma declaração minuciosa por parte de seu empregador das 31 

atividades por ele desempenhadas. Em caso de à revelia, fica sujeito à multa no valor de até R$ 32 
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5.103,88 (cinco mil e cento três reais e oitenta e oito centavos). 264/22 - Maria Eduarda Almeida 33 

Pelinca - Conselheiro Péricles Mendes Nunes voto: “O parecer determina que seja aplicado uma 34 

multa de até R$ 5.103,88 reais (cinco mil, cento e três reais e oitenta e oito centavos), conforme o 35 

art. 9º da RN no 284/2019 do CFQ, que será relevada, caso a defesa se regularize no prazo de 36 

(15) quinze dias partir da data de recebimento desta decisão. Caso a decisão não seja cumprida, 37 

a multa deverá ser mantida, salvo se nesse período a defesa comprovar documentalmente que 38 

deu entrada no processo de regularização junto ao CRQ. Em caso de reincidência a multa será 39 

aplicada em dobro.  Diante do exposto, meu parecer é que a profissional está no exercício da 40 

profissão na área da química de acordo com a Lei no 2.800 de 18/06/1956 e o Decreto no 85.877 41 

de 07/04/1981 e as demais dispositivos legais que foram descritos pela agente de fiscalização. 42 

Está INDEFERIDA a sua defesa, por falta de amparo legal. Comunicamos ao requerente que cabe 43 

recurso desta decisão ao Conselho Federal de Química (2ª instância) através do CRQ-XI no prazo 44 

de 15 dias partir da data de ciência da mesma, findo do qual esta decisão de 1ª instância tornar-45 

se-á definitiva, de acordo com o Parágrafo 4º do art. 20 da RN no 287/2019 do CFQ; 920/22-46 

Raimundo João Pereira da Silva – Conselheiro Francisco Ferreira Costa votou pelo 47 

“DEFERIMENTO do pedido de cancelamento do registro...” 949/22- Carlos Alberto Andrade dos 48 

Santos – Conselheiro Romildo Martins Sampaio voltou pelo “...INDEFERIMENTO do pedido de 49 

cancelamento do registro profissional de CARLOS ALBERTO ANDRADE SERRA DOS SANTOS, por 50 

não haver amparo legal.”961/22-Thais Teodoro Santos – Conselheira Helilma de Andrea 51 

Pinheiro votou pelo “...DEFERIMENTO do pedido de cancelamento de registro requeridos nestes 52 

autos pela profissional THAIS TEODORO SANTOS, ficando claro que caso a profissional THAIS 53 

TEODORO SANTOS vir a exercer atividades profissionais na área da Química sem que tenha 54 

promovido a reativação do seu registro neste Conselho, assumirá automaticamente todas as 55 

penas pecuniárias previstas nos termos da legislação, desde a data do cancelamento; 977/22-56 

Flávia Karine Silva de Carvalho – Conselheira Glaucia Correa de Oliveira baixou o Processo em 57 

DILIGÊNCIA “...entendo ser prudente solicitar algumas informações, como diligências, à 58 

Requerente para dar continuidade ao Processo. Sendo assim, pede-se que a profissional 59 

Flávia Karine Silva de Carvalho preste a este Conselho as seguintes informações a respeito de 60 

seu vínculo junto a Secretaria de Estado de Educação: Termo de posse; Documento oficial 61 

que comprove as disciplinas lecionadas, inclusive as de laboratório, se for o caso.; 928/22-62 

Vancleiton da Silva Barros – Conselheiro William da Silva Cardoso votou pelo 63 

“....INDEFERIMENTO da solicitação contida nos autos; 762/22-Brisa Mar Hotel S/A - Conselheiro 64 
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William da Silva Cardoso votou pelo DEFERIMENTO “...à solicitação apresentada pela empresa 65 

Indústria e Comércio Santa Clara Ltda. de cancelamento de suas atividades registradas neste 66 

Conselho; 763/22 B F Hotéis Ltda-ME - Conselheiro William da Silva Cardoso votou “...pelo 67 

acolhimento da solicitação de cancelamento de registro da empresa, junto ao Conselho Regional 68 

de Química - 11ª Região; por outro lado, vota-se por falta de amparo legal, que o hotel apresente 69 

profissional de Química devidamente habilitado responsável pelas atividades de 70 

acompanhamento e análise da água não tratada “recebida por carro pipa” para consumo 71 

humano; 427/22 - Maranhão Colchões Ltda – Conselheiro Rogério de Mesquita Teles votou pelo 72 

“...INDEFERIMENTO do requerimento apresentado pela empresa Maranhão Colchões Ltda (CNPJ 73 

nº 07.920.906-0001-73) nestes autos, mantendo, portanto, a aplicação da multa no valor de R$ 74 

1.496,03 (um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e três centavos), por profissional em 75 

exercício ilegal abrigado na empresa, caso a mesma não comprove, no prazo máximo de quinze 76 

dias, que seus empregados/colaboradores que laboram no processo químico industrial de 77 

espumação sejam profissionais habilitados na área de Química devidamente registrados neste 78 

CRQ-XI. Recomendamos, ainda, que fique a Secretaria do CRQ-XI autorizada a dilatar este prazo 79 

até o limite máximo de 90 (noventa) dias, caso a empresa Maranhão Colchões Ltda (CNPJ nº 80 

07.920.906-0001-73) apresente solicitação por escrito, com a devida justificativa. Por fim, 81 

registramos que, caso queira, a empresa Maranhão Colchões Ltda (CNPJ nº 07.920.906-0001-73) 82 

poderá recorrer ao Conselho Federal de Química dentro do prazo máximo de 15 (quinze dias), 83 

todos os prazos a contar da data de notificação da empresa acerca desta decisão; 424/22-Danilo 84 

Marinho Pinheiro - Conselheiro Rogério de Mesquita Teles votou pelo “...INDEFERIMENTO do 85 

requerimento apresentado pelo senhor Danilo Marinho Pinheiro nestes autos, mantendo, 86 

portanto, aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), por exercício ilegal da 87 

profissão de químico, caso não comprove sua regularidade, no prazo máximo de quinze dias. 88 

Recomendamos, ainda, que fique a Secretaria do CRQ-XI autorizada a dilatar este prazo até o 89 

limite máximo de 90 (noventa) dias, caso o senhor Danilo Marinho Pinheiro  apresente 90 

solicitação por escrito, com a devida justificativa. Por fim, registramos que, caso queira, o senhor 91 

Danilo Marinho Pinheiro  poderá recorrer ao Conselho Federal de Química dentro do prazo 92 

máximo de 15 (quinze dias), todos os prazos a contar da data de notificação da empresa acerca 93 

desta decisão; 431/22 – Carlos César Lira França - Conselheiro Rogério de Mesquita Teles votou 94 

pelo “....INDEFERIMENTO do requerimento apresentado pelo senhor Carlos César Lira França 95 

nestes autos, mantendo, portanto, aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00(três mil reais), por 96 

exercício ilegal da profissão de químico, caso não comprove sua regularidade, no prazo máximo 97 
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de quinze dias. Recomendamos, ainda, que fique a Secretaria do CRQ-XI autorizada a dilatar este 98 

prazo até o limite máximo de 90 (noventa) dias, caso o senhor Carlos César Lira França 99 

apresente solicitação por escrito, com a devida justificativa. Por fim, registramos que, caso 100 

queira, o senhor Carlos César Lira França poderá recorrer ao Conselho Federal de Química 101 

dentro do prazo máximo de 15 (quinze dias), todos os prazos a contar da data de notificação da 102 

empresa acerca desta decisão; 785/22 – Márcio Douglas Marinho Pinheiro - Conselheiro Rogério 103 

de Mesquita Teles votou pelo “...INDEFERIMENTO do requerimento apresentado pelo senhor 104 

Marcio Douglas Marinho Pinheiro nestes autos, mantendo, portanto, aplicação de multa no valor 105 

de R$ 3.000,00 (três mil reais), por exercício ilegal da profissão de químico, caso não comprove 106 

sua regularidade, no prazo máximo de quinze dias. Recomendamos, ainda, que fique a Secretaria 107 

do CRQ-XI autorizada a dilatar este prazo até o limite máximo de 90 (noventa) dias, caso o 108 

senhor Marcio Douglas Marinho Pinheiro apresente solicitação por escrito, com a devida 109 

justificativa. Por fim, registramos que, caso queira, o senhor Marcio Douglas Marinho Pinheiro 110 

poderá recorrer ao Conselho Federal de Química dentro do prazo máximo de 15 (quinze dias), 111 

todos os prazos a contar da data de notificação da empresa acerca desta decisão; 460/22- Fort 112 

Clean Distribuidora Eirelli – Conselheiro Carlos Eduardo Lima de Oliveira – votou por 113 

“....INDEFERIR a defesa apresentada e solicitar à FORT CLEAN- DISTRIBUIDORA EIRELI que se 114 

regularize junto ao CRQ-XI e apresente, para o corrente ano, um profissional da área da Química, 115 

devidamente habilitado e registrado, como Responsável Técnico para responder pelas operações 116 

de estoque dos produtos químicos citados neste Processo, a fim de cumprir os dispositivos legais 117 

e, sobretudo, o art. 27 da Lei 2.800/56. A requerente tem um prazo de 15 (quinze) dias úteis 118 

para se regularizar junto a este Conselho, contados a partir do recebimento desta Decisão. Em 119 

caso de descumprimento, fica sujeito à multa no valor de até R$ 14.960,23 (quatorze mil 120 

novecentos e sessenta reais e vinte e três centavos), por colaborador irregular, ou recorrer desta 121 

Decisão, dentro do mesmo prazo, nos termos dos arts. 16 e 20 da Resolução Normativa nº 287 de 122 

22 de novembro de 2019; 563/22 - Condomínio Village Intermares - Conselheiro Carlos Eduardo 123 

Lima de Oliveira votou por “...DEFERIR o pedido de recurso feito pelo CONDOMÍNIO VILLAGE 124 

INTERMARES, pois ficou demonstrado que o Condomínio utiliza água procedente da CAEMA, que 125 

tem a obrigação legal de fornecer água potável. Entretanto, cabe ressaltar que a presente Decisão 126 

não abrange a captação e o controle de água de poço tubular, que porventura a Requerente 127 

venha a reativar a operação. DILIGÊNCIAS ATENDIDAS: 2965/21- Rafiza Najara Pereira Costa - 128 

Conselheira Djavania Azevedo da Luz votou “...por INDEFERIR o pedido de Cancelamento de 129 

Registro pleiteado pela profissional [...], por entender que a requerente continua atuando na área 130 
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da química, sendo assim, é prudente manter o Registro junto ao Conselho Regional de Química, 131 

precisando atualizar seus dados junto a este CRQ 11ª região, encaminhando a documentação 132 

necessária para a informação de que hoje é Graduada em Engenharia Ambiental, curso este, 133 

exigido para que a mesma pudesse tomar posse do cargo de Engenheira Ambiental Júnior na 134 

Empresa ARCADIS LOGOS S.A. Desta decisão a requerente poderá recorrer junto ao Conselho 135 

Federal de Química no prazo de 15 dias, a contar da data de recebimento; 259/22 - Antônio Luis 136 

Pinheiro - Conselheira Djavania Azevedo da Luz – votou pelo “...INDEFERIMENTO de seu pedido 137 

de cancelamento do registro profissional de ANTONIO LUIS PEREIRA em virtude de não atender 138 

ao amparo legal. Desta decisão o requerente poderá recorrer junto ao Conselho Federal de 139 

Química no prazo de 15 dias, a contar da data de recebimento; 595/22- Thayana Cristine de 140 

Souza Marques - Conselheiro Romildo Martins Sampaio votou pelo “...INDEFERIMENTO do 141 

pedido de cancelamento do registro profissional de THAYANA CRISTINE DE SOUZA MARQUES, 142 

por não haver amparo legal. Processo nº 0639/2022 - José Carlos Castro Sanches – cópia da 143 

página 07 estava ilegível. Após novos esclarecimentos e revisão da documentação, o 144 

Conselheiro William da Silva Cardoso, deferiu o pedido de cancelamento de registro do 145 

profissional "ad referendum" da Plenária 275. 2º) Recurso Encaminhado ao CFQ ad 146 

referendum da Plenária: Processo 3000/2021 – TAC Construções Eireli - Processo relatado na 147 

Plenária 274 – Conselheiro Relator Carlos Eduardo Lima de Oliveira; Processo 256/2022 –148 

Wallace Ribeiro Nunes Neto - Processo relatado na Plenária 273 – Conselheiro Relator 149 

Pérciles Mendes Nunes;  3º)  Balancetes Trimestrais e Relatório Gestão-1º trimestre de 2022; 150 

Primeira Reformulação Orçamentária do CRQ XI, relativo ao exercício de 2022 - aprovados 151 

na 12ª Reunião Extraordinária – COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS – realizada em 20 152 

de maio/2022; 4º)  Aprovação dos (07) processos, para os quais serão enviados as 153 

Notificações de Multas correspondentes: REVELIA: Pessoa Jurídica: Processos: 1072/22-154 

Prefeitura de São José de Ribamar; 700/22-W M Lemos Ltda; Pessoa Física: 2387/21-Paulo 155 

Henrique Clemente Leite de Sousa; 518/22-Cleyton Santana Santos; 519/22-Ednaldo Santos 156 

Vaz; 976/22-Valber Reis da Silva; OUTRAS SITUAÇÕES: Pessoa Jurídica: Processo: 2596/21-157 

Mayara Evelyn Campos Fonseca;  5º)  APROVAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE ART emitidos ad 158 

referendum da Plenária: Relatório AFT Período de 27.04.2022 A 22.05.2022: Processos: 159 

0416.2022 - Filipe da Silva de Moraes, Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú-Ma, 160 
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0417.2022 - Diogo Sergio Vieira da Silva, Wt Soluções em Saneamento Ltda, 0418.2022 - Diogo 161 

Sergio Vieira da Silva, Agro-Indústria Nipononi Ltda, 0419.2022 - Rodrigo Silveira 162 

Carmozini, Aço Verde do Brasil S.A, 0420.2022 - Acácio Roberto Cruz Siqueira, Lomape - 163 

Alimentos e Bebidas Ltda (Filial), 0421.2022 - Maik Lopes Ferro, Mab Lima Comércio, 164 

0427/2022 - Angela Christina Almeida Rocha Silva, Prefeitura Municipal de Chapadinha-Ma, 165 

0428/2022 - Elita Nayanne Silva Santos, Quadra 66 Empreendimentos Ltda, 0429/2022 - 166 

Kelson Carlos Costa Pereira, Golden Shopping Calhau, 0430/2022 - Alex Sander Damasceno 167 

Pereira, Alx Consultoria Empresarial Ltda, 0431/2022 - Anderson Almeida Ribeiro, Apc 168 

Serviços, Comercio, Importações e Exportações Ltda, 0433/2022 - João Batista José de Souza, 169 

Polpas de Frutas Bom Sabor Ltda, 0434/2022 - João Batista José de Souza, Krm Barros 170 

Comercial Ltda, 04352022 - João Batista José de Souza, Ccm Ind. Com. e Serviços Ltda, 171 

0436/2022 - João Batista José de Souza, Jr. Comércio e Distribuidora Grangeiro Ltda, 172 

0437/2022 - João Batista José de Souza, Ivo Lima da Silva, 0438/2022 - Arisvalter Bezerra 173 

Oliveira, Assoc.das Mulheres Trab.Rurais de L.Junco E L.RodR, 0439/2022 - Rachel Cristina 174 

Silva de Castro Sá, Mb Construções e Perfurações Ltda – Epp, 0442/2022 - José Onildo 175 

Cantanhêde Rocha, Tatu Apé Lavanderia Ltda, 0443/2022 - Geraldino da Silva Santos, I S 176 

Lobato, 0444/2022 - Francisco Martins Perufo, Maranhão Indústria de Couros Ltda, 177 

0446/2022 - Filipe da Silva de Moraes, Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues-Ma, 178 

0447/2022 - Danylo Milhomem Ferreira, Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, 0448/2022 - 179 

Luis Guilherme Vidal dos Santos, Saae-Nova Olinda do Maranhão-Ma, 0448/2022 - Diogo 180 

Oliveira Sousa, Brasil Aguas Envasadas Ltda – Me, 0450/2022 - Thyago José Bosi Oliveira 181 

Ribeiro, Contelha Indústria e Comércio de Telhas Ltda, 0452/2022 - Rodrigo Lima Araújo, 182 

Águas da Chapada Maranhense Ltda, 0452/2022 - Jackson Henrique da Silva Santos, Tg 183 

Agro Industrial Ltda, 0454/2022 - Arisvalter Bezerra Oliveira, Coopaesp-Cooperativ 184 

Peq.Prod.Agro-Extrat.Esperanti, 0455/2022 - Arisvalter Bezerra Oliveira, Cooperativa dos 185 

Peq Prod. Agroext. de L do Junco, 0456/2022 - Marciandra de Jesus Cardoso Raposo, 186 

Prefeitura Municipal de Viana-Ma, 0457/2022 - Ludivane Ferraz Carvalho, Oxitech Comércio 187 

e Transporte de Gases Ltda, 0458/2022 - Ludivane Ferraz Carvalho, Terrasul Envasadora de 188 

Bebidas Ltda, 0459/2022 - George Luis Borralho, Síntese Logística Indústria e Comex Ltda, 189 

0460/202 - Filipe Dionisio Morais Padre Furtado, Prefeitura Municipal de Pinheiro-Ma, 190 

0461/202 - Francisca das Chagas Sousa Nepomuceno, Dafonte Indústria e Comércio de 191 
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Águas Ltda-Me, 0462/202 - Rayane Nazaré Veloso Melo, Prefeitura Municipal de Turilândia-192 

Ma, 0463/202 - Josué Alencar de Abreu, Pousada Vasto Horizonte, 0464/202 - Alex Sander 193 

Damasceno Pereira, Portos Empreendimentos Ltda, 0465/202 - Temistocles Batista Sousa, 194 

Prefeitura Municipal de Matinha-Ma, 0466/2022 - Delzianny Oliveira Santos, Lavanderia 195 

Pública Hospitalar (Fundo M. de Saúde de Bacabal), 0467/202 - Paulo Ricardo Lima de 196 

Sousa, Lavebras Gestão de Texteis S.A, 0468/202 - Paulo Guilherme Alencar Mesquita, 197 

Globaltech Brasil Eireli, 0469/202 - Walber Gomes Costa, Indústria de Colchões Cazdol Ltda, 198 

0470/202 - Lélia Maria Costa Paixão, Mapara Serviços E Locações de Equip. P/ Construcão 199 

Eireli, 0471/202 - Bárbara Ellen Cardoso Feitosa Soares, A S L Controle de Pragas E Serviços 200 

Ltda, 0472/202 - Janio Roberto Pereira, Emapla - Empresa Maranhense de Plásticos Ltda-Me, 201 

0473/202 - Francisca das Chagas Sousa Nepomuceno, Prefeitura Municipal Fernando Falcão-202 

Ma, 0476/202 - Ronilson Ramos de Aquino, Z A dos Santos Dedetizadora e Servicos Gerais 203 

Ltda, 0477/202 - Edilva Alves Bandeira, Saborativo Empreendimentos Ltda-Filial, 0478/202 - 204 

Simony Amaral da Silva, Cristal Água Ltda, 0479/202 - Simony Amaral da Silva, Cristal 205 

Água Ltda (Filial), 0480/202 - Franciclaudio Lima Lisbôa, Vale S/A – Gareg, 0481/202 - 206 

Enivan Henrique da Costa, Hterra Engenharia Ltda, 0483/202 - Kamila Saraiva Dias Tavares, 207 

Fripegel - Frigorífico Pesca e Gelo Ltda, 0484/202 - Diogo Oliveira Sousa, Brasil Aguas 208 

Envasadas Ltda – Me, 0485/202 - William Cesar Livramento Silva, Antonio M. Pereira, 209 

0486/202 - Rayane Nazaré Veloso Melo, M Urra! Beer Cervejaria Ltda, 0487/202 - Adilton 210 

Costa Alves, M. L. C. Comércio de Água Ltda-Me, 0488/202 - Kamila Saraiva Dias Tavares, 211 

Condominio New Ville Residence, 0489/202 - Ana Célia Silva Vieira, G18 Industria e 212 

Comércio De Alimentos Ltda, 0490/202 - Kamila Saraiva Dias Tavares, Posseidon Hotel Ltda, 213 

0491/202 - Wendell dos Santos Monteiro, R Sousa Comércio Eireli, 0492/202 - Vicente 214 

Martins Kriger, Valentina Combustíveis Ltda, 0493/202 - Adilton Costa Alves, Z. de C. M. 215 

Farias-Me, 0494/202 - Adilton Costa Alves, e de J Cunha Farias, 0495/202 - Wesllyane Alves 216 

Botentuit Pereira, JC Ambiental Reciclagem Ltda, 0497/202 - João Batista José de Souza, 217 

Sabor da Fruta Proc. e Com. de Frutas Ltda, 0498/202 - Luiz Edmilson Moura Pires, 218 

Prefeitura Municipal de Apicum-Açú, 0499/202 - Vicente Ferrer Matos, Rio Preguiça Hotel 219 

Ltda-Me, 0500/202 - Ana Célia Silva Vieira, Florestas Brasileiras Ind e Com Prod Florestais e 220 

Agrícolas, 0501/202 - Ludivane Ferraz Carvalho, R. D. B. Envasadora de Gases Ltda, 221 

0502/202 - Ludivane Ferraz Carvalho, Impergás Comércio de Gases e Importação Ltda, 222 
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7º) APROVAÇÃO CERTIFICADOS DE ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA POR 223 

PROJETOS/SERVIÇOS AFT Período de 27.04.2022 A 22.05.2022: 0432/2022- Ideildes Cunha, 224 

Linea Consultoria & Serviços Ltda, RCA; 0440/2022- Ideildes Cunha, Adriana Mesquita Ramos 225 

Goulart, RIA; 0451/2022- Ideildes Cunha, Antônio Evalto Soares Silva, RIA; 0496/2022 - Bárbara 226 

Ellen Cardoso Feitosa Soares, RCA; 0441/2022- Kamila Saraiva Dias Tavares, Consórcio Estreito 227 

Energia-CESTE (Consórcio), Tratamento de Água;  8º)  APROVAÇÃO DAS CERTIDÕES emitidas 228 

ad referendum da Plenária – Relatório Certidões Período de 27.04.2022 A 22.05.2022: 229 

1179/2022-MB Construções e Perfurações Eireli-CD-Capacidade Técnica-0028/2022; 230 

1282/2022-Anderson de Jesus Dias Lima-CD Regularidade-0029/2022; 9º)  DISPENSAS DE 231 

ANUIDADES ad referendum Período de 27.04.2022 A 22.05.2022: 1249/2022-Poliana Carvalho 232 

Nogueira; 1216/2022-Marília Rodrigues Serra; 0795/2022-Herbet Levi Costa Muniz Junior; 233 

10º)  APROVAÇÃO DOS REGISTROS E EMISSÃO CARTEIRAS DE PROFISSIONAIS (ad 234 

referendum): Relatório Carteiras Emitidas Período de 27.04.2022 A 22.05.2022: Categorias: 235 

Química: 111000388-Marília Rodrigues Serra-Bacharela em Química; 111000389-Maria Luana 236 

Da Silva Cordeiro Ferreira-Licenciado em Química; 111000390-Ione Kerlen Santos Miranda-237 

Licenciado em Química; Química Tecnológica: 112000778-Anny Thalia de Freitas Oliveira 238 

Almeida-Químico Industrial; Engenharia Química: 113000401-Matheus da Silva Araujo-Bacharel 239 

em Engenharia Ambiental, 113000402-Herbet Levi Costa Muniz Junior-Bacharel em Engenharia 240 

Química, 113000403-Lais Ferreira de Sousa-Bacharela em Engenharia Química, 113000404-241 

Enivan Henrique da Costa-Engenharia Ambiental; Nível Médio: 114001329-Sergio da Silva Lima-242 

Técnico em Meio Ambiente; 114001330-Viviany do Vale Alves Sousa-Técnico em Química; 243 

114001331-Afonso Magalhaes Moraes Brito-Técnico em Meio Ambiente; Provisionados: 244 

117000009-Nilton Cesar Rabelo Santos-Auxiliar de Laboratório Provisionado; Licença Provisória: LP-245 

017/22-Adessandro Martins de Andrade Júnior-Bacharel em Química; LP-018/22-Poliana 246 

Carvalho Nogueira-Tecnologa em Alimentos; Transferências Recebidas: Luiz Henrique Nunes 247 

Peaguda-04407924-CRQ 4 para o CRQ 11; Thiago Ferreira Ramos-112000777-CRQ 18 para CRQ 248 

11; Guilherme Augusto Medina Coeli-06300299-CRQ 16 para CRQ 11; Jackson Henrique da Silva 249 

Santos-033021213-CRQ 3 para o CRQ 11; Exercício Simultâneo: Luciano Gomes Timóteo-250 

18200357-CRQ 18 e CRQ 11; 11º APROVAÇÃO DOS REGISTROS E EMISSÃO CERTIFICADOS 251 

DE EMPRESAS (ad referendum): (elencados por nº de registro e nome da Empresa): 1330-Mab 252 

Lima Comércio;  12º)  PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: PESSOA FÍSICA: CANCELAMENTO DE 253 



 

 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA Nº 275 (ORDINÁRIA) 

DE 25 DE MAIO DE 2022 
  

 Reunião PRESENCIAL 

REGISTRO:  PESSOA FÍSICA: 1248/22- Sebastião Carvalho Almeida - ao Conselheiro (a) Francisco 254 

Ferreira Costa; 1277/22- Sarah Araújo Valverde - ao Conselheiro (a) Glaucia Correa de Oliveira; 255 

REGISTRO PROVISIONADO: 1244/22- Bruna da Costa Santos - ao Conselheiro (a) William da 256 

Silva Cardoso; FISCALIZAÇÃO: 635/22- Kellen Ruth Costa da Silva - ao Conselheiro (a) Williamda 257 

Silva Cardoso; PESSOA JURÍDICA: CANCELAMENTO DE REGISTRO: 892/22- Silvia Muller 258 

Becerra-ME - ao Conselheiro (a) Carlos Eduardo Lima de Oliveira; FISCALIZAÇÃO: Falta de Falta 259 

de Registro e Falta RT: 1140/22- Palmares Construções Ltda - ao Conselheiro (a) Carlos Eduardo 260 

Lima de Oliveira. Nada mais havendo a tratar o Senhor José Ribamar Cabral Lopes, Presidente do 261 

CRQ-11 deu por encerrados os trabalhos da presente Sessão da qual foi lavrada a presente Ata 262 

que após lida e aprovada será assinada por mim, José Walter Gonçalves Silva, Secretário do CRQ-263 

11ª, pelo Presidente e demais presentes. São Luís (MA) vinte e seis de maio de dois mil e vinte e 264 

dois. 265 

 .266 

 

José Walter Gonçalves Silva 

Zélia da Costa Soares 

Djavania Azevedo da Luz 

 

Secretário 
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Conselheira 
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Conselheiro 

Conselheiro 

Conselheiro 
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Glaucia Correa de Oliveira       Conselheira 

Péricles Mendes Nunes       Conselheiro 

Rogério de Mesquita Teles       Conselheiro 


